












Anexo I 

Centro
de

Ensino
Curso Formação Turno AC L1 L2 L3 L4 A1 Total

CAHL Artes Visuais Bacharelado Noturno 20 2 8 2 8 40 

CAHL Ciências Sociais Bacharelado Integral 17 2 7 2 7 35 

CAHL Ciências Sociais Licenciatura Integral 7 4 4 15 

CAHL Cinema e Audio Visual Bacharelado Integral 20 2 8 2 8 40 

CAHL Comunicação Social - Jornalismo Bacharelado Integral 20 2 8 2 8 40 

CAHL Gestão Pública Tecnológico Noturno 25 3 10 2 10 50 

CAHL História Licenciatura Noturno 25 3 10 2 10 50 

CAHL Museologia Bacharelado Integral 25 3 10 2 10 50 

CAHL Serviço Social Bacharelado Noturno 25 3 10 2 10 50 

CCAAB Agronomia Bacharelado Integral 25 3 10 2 10 50 

CCAAB Biologia Bacharelado Integral 30 3 12 3 12 60 

CCAAB Biologia Licenciatura Noturno 20 2 8 2 8 40 

CCAAB Engenharia de Pesca Bacharelado Integral 30 3 12 3 12 60 

CCAAB Engenharia Florestal Bacharelado Integral 35 4 14 3 14 70 

CCAAB Medicina Veterinária Bacharelado Integral 20 2 8 2 8 40 

CCAAB Zootecnia Bacharelado Integral 35 4 14 3 14 70 

CETEC Ciências Exatas e Tecnológicas* Bacharelado Integral 75 8 30 8 29 150 

CETEC Engenharia Ambiental e Sanitária Bacharelado Integral 20 2 8 2 8 40 

CCS Interdisciplinar em Saúde Bacharelado Integral 10 1 4 1 4 20 

CCS Nutrição  Bacharelado  Integral 15 1 7 1 6 30 

CCS Psicologia  Bacharelado  Integral 15 1 7 1 6 30 

CCS Enfermagem  Bacharelado  Integral 10 1 4 1 4 20 

CFP Educação Física Licenciatura Noturno 25 3 10 2 10 50 

CFP Física Licenciatura Integral 25 3 10 2 10 50 

CFP Matemática Licenciatura Integral 25 3 10 2 10 50 

CFP Pedagogia Licenciatura Integral 25 3 10 2 10 50 

CFP Química Licenciatura Integral 25 3 10 2 10 50 

CFP Letras (Libras / Língua Estrangeira) Licenciatura Vespertino 20 3 10 2 10 5 50 

CECULT Interdisciplinar em Cultura, Linguagens e 
Tecnologias Aplicadas Bacharelado Noturno 15 1 7 1 6 30 

CECULT Interdisciplinar em Cultura, Linguagens e 
Tecnologias Aplicadas Bacharelado Vespertino 15 1 7 1 6 30 

CETENS Interdisciplinar em Energia e 
Sustentabilidade Bacharelado Vespertino 22 2 10 2 9 45 

Total Geral de Vagas ofertadas pelo SiSU 721 77 297 64 291 5 1.455

Legenda: 
AC - Ampla Concorrência 
L1 - Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo que tenham cursado integralmente 
o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).
L2 - Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 
salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 
L3 - Candidatos que, independentemente da renda, tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei 
nº 12.711/2012). 
L4 - Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda, tenham cursado integralmente 
o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).
A1 - Candidatos surdos. 



ANEXO II

AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO RACIAL 

Eu, ___________________________________________________________________, CPF nº

_______________________, portador/a do documento de identidade n.º ________________, convocado/a para 

matrícula na UFRB do período letivo ________ no curso

____________________________________________, na modalidade de vaga _____, me autodeclaro 

_________________.  

Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que a informação falsa 

incorrerá nas penas do crime do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica), além de, caso 

configurada a prestação de informação falsa, apurada posteriormente ao registro acadêmico, em 

procedimento que assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de meu registro 

na Universidade Federal do Recôncavo da Bahia, sem prejuízo das sanções penais cabíveis (art. 9º da 

Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro de 2012, do Ministério da Educação).

_______________________________, ______ de ________________ de 201___ 

_____________________________________________ 
Assinatura do Declarante 

L2 - Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham 

cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

L4 - Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda, tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas 
públicas (Lei nº 12.711/2012). 

Preto ou Pardo ou Indígena

L2 ou L4 

Local 



ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE FAMÍLIA 

Eu, ________________________________________________________________________, portador(a) do RG nº ______________________, 

órgão expedidor________________, e CPF nº____________________, convocado(a) para matrícula na UFRB do período letivo ____________, no 

curso ________________________________________________, Email ______________________________________________, Celular 

(____)_______________________,Telefone para recado (____)_________________________, residente na(o)  

________________________________________, bairro: __________________________________, nº_____, 

Município:___________________________ e UF:_________________, declaro que a minha família é composta de _____ (número) pessoas, das 

quais ____ (número) recebem renda conforme valores abaixo indicados: 

Relação de Membros da Família (É necessário entregar a cópia do Documento Oficial de Identidade e CPF de cada membro relacionado):
Nº CPF Nome Idade Grau de 

Parentesco/Afinidade Possui Renda Profissão/ Atividade Valor da Renda R$ 
(Últimos 03 (três) meses) 

1 CANDIDATO (    ) SIM  (    ) NÃO 

2 (    ) SIM  (    ) NÃO 

3 (    ) SIM  (    ) NÃO 

4 (    ) SIM  (    ) NÃO 

5 (   ) SIM  (   ) NÃO 

6 (   ) SIM  (   ) NÃO 

7 (   ) SIM  (   ) NÃO 

8 (   ) SIM  (   ) NÃO 

9 (   ) SIM  (   ) NÃO 

10 (   ) SIM  (   ) NÃO 

Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que a informação falsa incorrerá nas penas do crime do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica), além de, caso 
configurada a prestação de informação falsa, apurada posteriormente ao registro acadêmico, em procedimento que assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de meu 
registro na Universidade Federal do Recôncavo da Bahia, sem prejuízo das sanções penais cabíveis (art. 9º da Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro de 2012, do Ministério da Educação). 

Local:___________________________, ______ de ________________ de 201____ 

Assinatura do Declarante:_____________________________________________



ANEXO IV 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS RECOMENDADOS PARA COMPROVAÇÃO DA 

RENDA FAMILIAR BRUTA MENSAL (PORTARIA NORMATIVA Nº 18/2012) 

Para cada membro do núcleo familiar colocado no formulário DECLARAÇÃO DE 

COMPOSIÇÃO DE FAMÍLIA, deverão ser apresentados todos os documentos listados a seguir, 

conforme categorias profissionais e deve ser entregue também cópias do Documento de Identidade 

e CPF: 

1. TRABALHADORES ASSALARIADOS (com carteira assinada ou funcionários públicos)  

1.1. Contracheques dos últimos três meses consecutivos; 

1.2.Declaração completa de Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF (Ano-Calendário 2014/ 

Exercício 2015) acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da 

respectiva notificação de restituição, ou para isentos - Declaração de Isento (Anexo V);

1.3. CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) registrada e atualizada – original e 

cópia do respectivo membro do grupo familiar (página da foto, página da qualificação 

civil, página do último contrato de trabalho, página subsequente em branco e atualizações 

contratuais);

1.4. CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) registrada e atualizada ou carnê do 

INSS com recolhimento em dia, no caso de empregado/a doméstica; 

1.5. Extrato atualizado da conta vinculada do trabalhador no FGTS – pode ser retirado em 

qualquer agência da Caixa Econômica Federal; 

1.6. Extratos bancários de todas as contas dos últimos três meses, pelo menos, de todos os 

membros do grupo familiar que possuírem conta corrente em agências bancárias. 

2. ATIVIDADE RURAL 

2.1.Declaração do Sindicato Rural atestando a condição de lavrador, agricultor informando a 

venda dos produtos agrícolas e os rendimentos mensais referentes a atividade rural; 

2.2.Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ (Ano-Calendário 2014/ Exercício 

2015) completa, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal; 

2.3.Declaração completa de Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF (Ano-Calendário 2014/ 

Exercício 2015) acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da 

respectiva notificação de restituição, ou para isentos - Declaração de Isento (Anexo V);

2.4.Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou 

a membros da família, quando for o caso; 

2.5.Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, da pessoa física e das pessoas 

jurídicas vinculadas; 



2.6.Notas fiscais de vendas dos últimos três meses consecutivos; 

2.7.CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) registrada e atualizada – original e cópia 

do respectivo membro do grupo familiar (página da foto, página da qualificação civil, 

página do último contrato de trabalho, página subsequente em branco e atualizações 

contratuais);

3. APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

3.1.Extrato mais recente do pagamento de benefício – pode ser obtido pela internet, no 

endereço: http://www8.dataprev.gov.br/SipaINSS/pages/hiscreInicio.xhtml;

3.2.Declaração completa de Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF (Ano-Calendário 2014/ 

Exercício 2015) acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da 

respectiva notificação de restituição, ou para isentos - Declaração de Isento (Anexo V);

3.3.Extratos bancários de todas as contas dos últimos três meses, pelo menos, para aqueles que 

possuírem conta corrente em agências bancárias; 

3.4.Caso o aposentado e/ou pensionista exerça alguma atividade remunerada, deverá apresentar 

a documentação comprobatória desta renda. 

4. AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS 

4.1.Declaração completa de Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF (Ano-Calendário 2014/ 

Exercício 2015) acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da 

respectiva notificação de restituição, quando houver;

4.2.Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou 

a membros de sua família, quando for o caso; 

4.3.Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do último mês, 

compatíveis com a renda declarada; 

4.4.Extratos bancários de todas as contas dos últimos três meses, pelo menos, de todos os 

membros do grupo familiar que possuírem conta corrente em agências bancárias. 

4.5.Declaração contendo a atividade exercida e o rendimento médio mensal (Anexo VI); 

4.6.Contracheques de remuneração mensal dos últimos três meses, no caso de sócios e 

dirigentes de empresas; 

4.7.Se o trabalhador autônomo enquadrar-se nos casos abaixo, deverá apresentar também: 

a) se taxista – cópia e original de declaração do sindicato dos taxistas constando o valor do 

rendimento dos últimos três meses e atividade exercida. 

b) se pescador – cópia e original da carteira de identificação como pescador e declaração 

constando o valor do rendimento dos últimos três meses e atividade exercida. 

c) se caminhoneiro – cópia e original das notas de carregamento dos últimos três meses, e 

declaração constando o valor do rendimento e a atividade exercia. 



5. RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E 

IMÓVEIS 

5.1.Declaração completa de Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF (Ano-Calendário 2014/ 

Exercício 2015) acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da 

respectiva notificação de restituição, quando houver; 

5.2.Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

5.3.Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório acompanhado 

dos três últimos comprovantes de recebimentos. 

5.4.Declaração informando os bens alugados e os valores mensais recebidos pelo arrendamento 

ou aluguel (Anexo VII)

6. DESEMPREGADO, TRABALHADOR INFORMAL E PESSOA DO LAR. 

6.1.DESEMPREGADO - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (onde constem 

páginas de identificação do trabalhador, página onde conste registro de rescisão e próxima 

página em branco) ou termo de rescisão do contrato de trabalho homologado ou 

comprovante de pagamento do seguro desemprego e Declaração informando atividade 

exercida e rendimento médio mensal (Anexo VIII).

6.2.TRABALHADOR INFORMAL: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (onde 

constem páginas de identificação do trabalhador, página onde conste registro de rescisão e 

próxima página em branco) e Declaração informando atividade exercida e rendimento 

médio mensal (Anexo IX);

6.3.PESSOA DO LAR: Declaração informando atividade (Anexo X).

7. MEMBROS DA FAMÍLIA MENORES DE 18 ANOS QUE NÃO POSSUEM RENDA: 

7.1.Certidão de nascimento e/ou documento oficial de identidade;

7.2.Comprovação de vínculo de relação de dependência, quando não estiver explícita em 

documento oficial de identificação a relação de parentesco com qualquer componente do 

grupo familiar deverá ser comprovada:

a) por meio de documentos emitidos ou reconhecidos por órgãos oficiais referentes à 

tutela, termo de guarda e responsabilidade. 

b) certidão de casamento ou declaração da existência de união estável, quando for o caso. 

8. BENEFICIÁRIOS DE PROGRAMAS SOCIAIS OU CADASTRADOS: 

8.1.Cartão de bolsa família; 

8.2.Extrato do pagamento do benefício. 



ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA

Eu _____________________________________________________________________, 

Carteira de Identidade________________________, Órgão Expedidor: ____________, 

C.P.F. nº ______________________________, membro da família do (a) candidato (a)  

__________________________________________________________________, CPF nº

_________________, convocado (a) para matrícula na UFB do período letivo _________: 

Declaro à Universidade Federal do Recôncavo da Bahia – UFRB que não possuo 

bens e valores que justificassem a obrigatoriedade de Declaração de Imposto de Renda de 

Pessoa Física Exercício ___________. 

Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que a 

informação falsa incorrerá nas penas do crime do art. 299 do Código Penal (falsidade 

ideológica), além de, caso configurada a prestação de informação falsa, apurada 

posteriormente ao registro acadêmico do candidato, em procedimento que assegure o 

contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de seu registro na Universidade 

Federal do Recôncavo da Bahia, sem prejuízo das sanções penais cabíveis (art. 9º da 

Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro de 2012, do Ministério da Educação). 

Local e data: ____________________, _____ de ________________de 201_____. 

_______________________________________________________

Assinatura do Declarante 



ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO AUTÔNOMO / PROFISSIONAL LIBERAL 

Eu _____________________________________________________________________, 

Carteira de Identidade________________________, Órgão Expedidor: ____________, 

C.P.F. nº ______________________________, membro da família do (a) candidato (a)  

__________________________________________________________________, CPF nº

_________________, convocado (a) para matrícula na UFB do período letivo _________: 

Declaro, para os devidos fins, que sou trabalhador autônomo/liberal, exercendo a 

função de ___________________________________________, não constante na Carteira 

de Trabalho e Previdência Social, recebendo renda bruta nos meses:  

Mês/Ano: Renda  

1) ______________________/201____: R$_______________;

2) ______________________/201____: R$_______________;

3) _____________________/201_____: R$_______________.

Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que a informação 

falsa incorrerá nas penas do crime do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica), além 

de, caso configurada a prestação de informação falsa, apurada posteriormente ao registro 

acadêmico do candidato, em procedimento que assegure o contraditório e a ampla defesa, 

ensejará o cancelamento de seu registro na Universidade Federal do Recôncavo da Bahia, 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis (art. 9º da Portaria Normativa nº 18, de 11 de 

outubro de 2012, do Ministério da Educação).  

Local e data: ____________________, _____ de ________________de 201_____. 

_______________________________________________
Assinatura do Declarante



ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE RENDA POR MEIO DE LOCAÇÃO DE MÓVEIS OU IMÓVEIS 
E/OU ARRENDAMENTO 

Eu ___________________________________________________________________, 

Carteira de Identidade_________________________, Órgão Expedidor: __________, 

C.P.F. nº ______________________________, membro da família do (a) candidato (a)  

__________________________________________________________________, CPF nº

_________________, convocado (a) para matrícula na UFB do período letivo _________: 

Declaro, para os devidos fins, que recebi a renda bruta descrita abaixo referente à 

locação___________________________________________________________________

_________________________________.

Mês/Ano: Renda  

1) ______________________/201____: R$_______________;

2) ______________________/201____: R$_______________;

3) _____________________/201_____: R$_______________.

Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que a informação 

falsa incorrerá nas penas do crime do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica), além 

de, caso configurada a prestação de informação falsa, apurada posteriormente ao registro 

acadêmico do candidato, em procedimento que assegure o contraditório e a ampla defesa, 

ensejará o cancelamento de seu registro na Universidade Federal do Recôncavo da Bahia, 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis (art. 9º da Portaria Normativa nº 18, de 11 de 

outubro de 2012, do Ministério da Educação).  

Local e data: ____________________, _____ de ________________de 201_____. 

_______________________________________________
Assinatura do Declarante



ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO 

Eu _____________________________________________________________________, 

Carteira de Identidade________________________, Órgão Expedidor: ____________, 

C.P.F. nº ______________________________, membro da família do (a) candidato (a)  

__________________________________________________________________, CPF nº

_________________, convocado (a) para matrícula na UFB do período letivo _________: 

Declaro, para os devidos fins, que estou desempregado desde o dia 

_____________________. Declaro ainda que não recebo nenhuma remuneração, provendo 

meu sustento da seguinte 

forma:___________________________________________________________________

___________________________________________________.

Mês/Ano: Renda  

1) ______________________/201____: R$_______________;

2) ______________________/201____: R$_______________;

3) _____________________/201_____: R$_______________.

Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que a informação 

falsa incorrerá nas penas do crime do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica), além 

de, caso configurada a prestação de informação falsa, apurada posteriormente ao registro 

acadêmico do candidato, em procedimento que assegure o contraditório e a ampla defesa, 

ensejará o cancelamento de seu registro na Universidade Federal do Recôncavo da Bahia, 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis (art. 9º da Portaria Normativa nº 18, de 11 de 

outubro de 2012, do Ministério da Educação).  

Local e data: ____________________, _____ de ________________de 201_____. 

_______________________________________________
Assinatura do Declarante 



ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO INFORMAL 

Eu _____________________________________________________________________, 

Carteira de Identidade_________________________, Órgão Expedidor: 
____________,

C.P.F. nº ______________________________, membro da família do (a) candidato (a)  

__________________________________________________________________, CPF nº

_________________, convocado (a) para matrícula na UFB do período letivo _________:  

Declaro, para os devidos fins, que sou trabalhador informal, exercendo a atividade de 

________________________________________________, não constante na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, recebendo renda bruta nos meses:  

Mês/Ano: Renda  

1) ______________________/201____: R$_______________;

2) ______________________/201____: R$_______________;

3) _____________________/201_____: R$_______________.

Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que a informação 

falsa incorrerá nas penas do crime do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica), além 

de, caso configurada a prestação de informação falsa, apurada posteriormente ao registro 

acadêmico do candidato, em procedimento que assegure o contraditório e a ampla defesa, 

ensejará o cancelamento de seu registro na Universidade Federal do Recôncavo da Bahia, 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis (art. 9º da Portaria Normativa nº 18, de 11 de 

outubro de 2012, do Ministério da Educação).  

Local e data: ____________________, _____ de ________________de 201_____. 

_______________________________________________
Assinatura do Declarante



ANEXO X 

DECLARAÇÃO

Eu _____________________________________________________________________, 

Carteira de Identidade________________________, Órgão Expedidor: ____________, 

C.P.F. nº ______________________________, membro da família do (a) candidato (a)  

__________________________________________________________________, CPF nº

___________________, convocado (a) para matrícula na UFB do período letivo________:

Declaro, para os devidos fins, que _____________________________________________ 

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que a informação 

falsa incorrerá nas penas do crime do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica), além 

de, caso configurada a prestação de informação falsa, apurada posteriormente ao registro 

acadêmico do candidato, em procedimento que assegure o contraditório e a ampla defesa, 

ensejará o cancelamento de seu registro na Universidade Federal do Recôncavo da Bahia, 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis (art. 9º da Portaria Normativa nº 18, de 11 de 

outubro de 2012, do Ministério da Educação).  

Local e data: ____________________, _____ de ________________de 201_____. 

_______________________________________________
Assinatura do Declarante



ANEXO XI 

FORMULÁRIO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO DA ANÁLISE DE 
DOCUMENTAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO NA LEI Nº 12.711/2012 

Eu, ____________________________________________________________, portador/a do RG 

nº____________________________, órgão expedidor______________, e CPF 

nº__________________, convocado(a) para matrícula na UFRB do período letivo _________, no 

curso ________________________________________________, residente na(o) 

____________________________________________________________ desejo interpor recurso 

contra o resultado da análise de documentação para enquadramento na Lei nº 12.711/2012, 

conforme detalhamento abaixo. 

Argumento para Interposição de Recurso 

Será acrescentado o seguinte documento comprobatório da condição não atendida: 

____________________, ____ de____________ de 201_____. 
                                 (Cidade/UF) 

_______________________________________________ 
Assinatura do Declarante 




